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DECADENCIA.  INOCORRENCIA.  OBRIGACOES ACESSORIAS.
SUMULA CARF N. 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacao acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. GFIP.
INSTITUTO DA DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF N. 49.

A dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistemética dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acordao n° 2201-006.818, de 08 de julho de 2020, prolatado
no julgamento do processo 10480.729594/2016-16, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.
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Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator
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Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomé&o de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
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 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se, na origem, de Auto de Infração lavrado por descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV e parágrafo 9º da Lei n. 8.212/91, porquanto a empresa autuada teria apresentado GFIPs fora do prazo legal estabelecido para tanto. Com efeito, foi aplicada a multa prescrita no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/2009.
A empresa foi devidamente notificada da autuação e apresentou, tempestivamente, impugnação de e-fls. em que alegou, em síntese, (i) a ocorrência da decadência nos termos do artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, (ii) a aplicação do instituto da denúncia espontânea, de modo que a multa aplicada é indevida, e, por fim, (iii) que a multa aplicada era indevida de acordo com os artigos 48 e 49 da Lei n. 13.097/2015. Com base em tais alegações, a empresa requereu o cancelamento do Auto de Infração.
Os autos foram encaminhados para apreciação da peça impugnatória e, aí, em Acórdão, a autoridade judicante de 1ª instância entendeu por julgá-la improcedente. 
Na sequência, a empresa foi devidamente intimada do resultado da decisão de 1ª instância e entendeu por apresentar Recurso Voluntário, sustentando, pois, as razões do seu descontentamento. E, aí, os autos foram encaminhados para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF para apreciação do presente recurso.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações preliminares e meritórias.
Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes alegações:
Preliminarmente:
- Do cabimento do Recurso Voluntário nos termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal e da Instrução Normativa SRF n. 1.717/2017; e
- Do efeito suspensivo ao presente recurso nos termos do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional.
Do Direito:
- Da ocorrência da decadência nos termos do artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional; e
- Da aplicação do instituto da denúncia espontânea de acordo com o artigo 138 do Código Tributário Nacional.
Com base em tais alegações, a empresa recorrente requer o provimento do Recurso Voluntário em razão da ocorrência da decadência ou, subsidiariamente, que o Auto de Infração seja cancelado em decorrência da aplicação do instituto da denúncia espontânea.
Antes de adentramos na análise das alegações propriamente formuladas, entendo que as alegações preliminares relativas ao cabimento do Recurso e ao efeito suspensivo não são questões que demandam análise ou exame efetivo, porque não há dúvidas de que, em primeiro lugar, o sujeito passivo poderá, inclusive à luz dos princípios do contraditório e da ampla defesa previstos no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, apresentar recurso voluntário, conforme dispõe o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, e, em segundo lugar, tendo interposto o recurso, a exigibilidade do crédito tributário objeto da discussão permanecerá suspensa nos termos do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional até que não seja proferida decisão administrativa definitiva, vide artigo 42 do Decreto n. 70.235/72. 
As questões que demandam análise, portanto, dizem respeito à ocorrência da decadência, que, segundo a empresa recorrente, deve ser analisada à luz do artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional e à aplicação do instituto da denúncia espontânea previsto no artigo 138 também do Código Tributário Nacional. Passemos a analisá-las, pois, nos tópicos seguintes.

Da alegação de decadência e da aplicação da Súmula CARF n. 148

De início, note-se que o crédito tributário aqui discutido decorre da aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória. A empresa recorrente deveria ter apresentado GFIPs na forma, prazo e condições tais quais previstos na legislação tributária, conforme bem preceitua o artigo 32, inciso IV da Lei n. 8.212/91, sendo que, ao deixar de fazê-lo, acabou descumprindo a obrigação acessória a que estava submetido. E, aí, o próprio artigo 32-A da referida Lei dispõe que nas hipóteses em que o contribuinte apresenta a GFIPs fora do prazo legal sujeitar-se-á às multas ali previstas.
A regra decadencial aplicável em casos tais é aquela prevista no artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, que dispõe que �o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�. É nesse sentido que tem se há muito vem se manifestando este Tribunal, conforme se pode observar das ementas transcritas abaixo:
�OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DESCUMPRIMENTO. PENALIDADE. DECADÊNCIA.
A contagem do prazo decadencial para lançamento de obrigação tributária decorrente do descumprimento de obrigação acessória tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
[...]
(Processo n. 10.680.725178/2010-99. Acórdão n. 2201-003.798. Conselheiro(a) Relator(a) Dione Jesabel Wasilewski. Publicado em 30.08.2007).
***
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, INC. I, DO CTN.
[...]
2. O prazo decadencial para constituição de obrigações tributárias acessórias é de cinco anos e deve ser contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN, vez que, nesta hipótese, não há pagamento a ser homologado pela Fazenda Pública.
[...]
(Processo n. 10805.003553/2007-97. Acórdão n. 2402-006.520. Conselheiro Relator João Victor Ribeiro Aldinucci. Publicado em 22.10.2018).�
Corroborando essa linha de raciocínio, colaciono entendimento sumulado no âmbito deste Tribunal:
�Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.�
Na hipótese dos autos, verifique-se que a autuação tem por objeto as competências do ano-calendário 2011, de modo a contagem do prazo decadencial começou a fluir em 1º de janeiro de 2012 e findar-se-ia apenas em 31.12.2016. Com efeito, considerando que a empresa recorrente foi devidamente notificada da autuação em 11.10.2016 (e-fls.), não há que se falar na ocorrência da decadência. 
O lançamento aqui discutido foi realizado dentro do prazo de cinco anos a que alude o artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, de modo que a preliminar de decadência não deve ser acolhida.

2. Da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea e da aplicação da Súmula CARF n. 49

Pois bem. Penso que a questão da aplicação do instituto da denúncia espontânea previsto tanto no artigo 138 do Código Tributário Nacional quanto no artigo 472 da Instrução Normativa n. 971/2009, em sua redação original, não comporta maiores digressões ou complexidades. A propósito, confira-se o que dispõem os referidos artigos:
�Lei n. 5.172/66
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Instrução Normativa RFB n. 971/2009
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB.� 
De fato, boa parte da doutrina tem afirmado que o instituto em apreço seria de todo aplicável às sanções por descumprimento de obrigações acessórias ou deveres instrumentais. O entendimento é o de que a expressão �se for o caso� constante do artigo 138 do Código Tributário Nacional deixa fora de qualquer dúvida razoável que a norma abrange também o inadimplemento de obrigações acessórias, porque, em se tratando de obrigação principal descumprida, o tributo é sempre devido, sendo que, para abranger apenas o inadimplemento de obrigações principais, a expressão seria inteiramente desnecessária. É nesse sentido que Hugo de Brito Machado tem se manifestado:
�Como a lei diz que a denúncia há de ser acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, resta induvidoso que a exclusão da responsabilidade tanto se refere a infrações das quais decorra o não pagamento do tributo como a infrações meramente formais, vale dizer, infrações das quais não decorra o não pagamento do tributo. Inadimplemento de obrigações tributárias meramente acessórias.
Como não se deve presumir a existência, na lei, de palavras ou expressões inúteis, temos de concluir que a expressão se for o caso, no art. 138 do Código Tributário Nacional, significa que a norma nele contida se aplica tanto para o caso em que a denúncia espontânea da infração se faça acompanhar do pagamento do tributo devido, como também no caso em que a denúncia espontânea da infração não se faça acompanhar do pagamento do tributo, por não ser o caso. E com toda certeza somente não será o caso em se tratando de infrações meramente formais, vale dizer, mero descumprimento de obrigações tributárias acessórias.�
Aliás, há muito que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem rechaçando esse posicionamento sob o entendimento de que o artigo 138 do CTN abrange apenas as obrigações principais, uma vez que as obrigações acessórias são autônomas e, portanto, consubstanciam deveres impostos por lei os quais se coadunam com o interesse da arrecadação e fiscalização dos tributos, bastando que a obrigação acessória não seja cumprida no prazo previsto em lei para que reste configurada a infração tributária, a qual, aliás, não poderia ser objeto da denúncia espontânea. A título de informação, registre-se que quando do julgamento  do AgRg no REsp n. 1.466.966/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, a Corte Superior entendeu que a denúncia espontânea não é capaz de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da DCTF, ainda que o sujeito passivo seja beneficiário de imunidade e isenção.
A jurisprudência deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF também tem se manifestado no sentido da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea no âmbito das sanções por descumprimento de obrigações acessórias tal como ocorre nos casos de atraso na entrega das declarações, incluindo-se, aí, as GFIPs. Esse o teor da Súmula Vinculante CARF n. 49, conforme transcrevo abaixo: 
�Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�
Portanto, no âmbito deste Tribunal predomina o entendimento de que a denúncia espontânea prevista nos artigos 138 do Código Tributário Nacional e 472 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009 não alcança a penalidade decorrente do atraso da entrega da declaração, incluindo-se, aí, as GFIP�s.

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário e nego-lhe provimento. 

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo lavrado por descumprimento da
obrigacdo acessoria prevista no artigo 32, inciso IV e paragrafo 9° da Lei n. 8.212/91, porquanto
a empresa autuada teria apresentado GFIPs fora do prazo legal estabelecido para tanto. Com
efeito, foi aplicada a multa prescrita no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela
Lei n. 11.941/20009.

A empresa foi devidamente notificada da autuacéo e apresentou, tempestivamente,
impugnacdo de e-fls. em que alegou, em sintese, (i) a ocorréncia da decadéncia nos termos do
artigo 150, § 4° do Codigo Tributario Nacional, (ii) a aplicagdo do instituto da denuncia
espontanea, de modo que a multa aplicada é indevida, e, por fim, (iii) que a multa aplicada era
indevida de acordo com os artigos 48 e 49 da Lei n. 13.097/2015. Com base em tais alegacoes, a
empresa requereu o cancelamento do Auto de Infrag&o.

Os autos foram encaminhados para apreciacdo da peca impugnatéria e, ai, em
Acorddo, a autoridade judicante de 12 instancia entendeu por julgé-la improcedente.

Na sequéncia, a empresa foi devidamente intimada do resultado da decisdo de 12
instdncia e entendeu por apresentar Recurso Voluntério, sustentando, pois, as razdes do seu
descontentamento. E, ai, os autos foram encaminhados para este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF para apreciacdo do presente recurso.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na forma do Regimento
Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo paradigma como razdes de decidir:

Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro do
prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais requisitos
de admissibilidade, razdo pela qual devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-
lo em suas alegacOes preliminares e meritorias.

Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes
alegacdes:

(i) Preliminarmente:

- Do cabimento do Recurso Voluntério nos termos do artigo 5°, inciso LV da
Constituicao Federal e da Instrucdo Normativa SRF n. 1.717/2017; e

- Do efeito suspensivo ao presente recurso nos termos do artigo 151, inciso 111 do
Cadigo Tributario Nacional.
(i) Do Direito:

- Da ocorréncia da decadéncia nos termos do artigo 150, § 4° do Cddigo
Tributario Nacional; e

- Da aplicagdo do instituto da dendncia espontanea de acordo com o artigo 138
do Cédigo Tributario Nacional.
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Com base em tais alegacBes, a empresa recorrente requer o provimento do Recurso
Voluntario em razdo da ocorréncia da decadéncia ou, subsidiariamente, que o Auto de
Infracdo seja cancelado em decorréncia da aplicacdo do instituto da dendncia
espontanea.

Antes de adentramos na andlise das alegacGes propriamente formuladas, entendo que as
alegacdes preliminares relativas ao cabimento do Recurso e ao efeito suspensivo ndo
sdo questdes que demandam analise ou exame efetivo, porque ndo ha dividas de que,
em primeiro lugar, o sujeito passivo poderd, inclusive a luz dos principios do
contraditorio e da ampla defesa previstos no artigo 5°, inciso LV da Constituicao
Federal, apresentar recurso voluntario, conforme dispde o artigo 33 do Decreto n.
70.235/72, e, em segundo lugar, tendo interposto o recurso, a exigibilidade do crédito
tributario objeto da discussdo permanecera suspensa nos termos do artigo 151, inciso I11
do Codigo Tributario Nacional até que ndo seja proferida decisdo administrativa
definitiva, vide artigo 42 do Decreto n. 70.235/72".

As questdes que demandam analise, portanto, dizem respeito a ocorréncia da
decadéncia, que, segundo a empresa recorrente, deve ser analisada a luz do artigo 150, §
4° do Cddigo Tributario Nacional e a aplicagdo do instituto da dendncia espontanea
previsto no artigo 138 também do Codigo Tributario Nacional. Passemos a analisa-las,
pois, nos topicos seguintes.

1. Da alegacao de decadéncia e da aplicagdo da Sumula CARF n.
148

De inicio, note-se que o crédito tributario aqui discutido decorre da aplicacdo de
penalidade por descumprimento de obrigagdo acessdria. A empresa recorrente deveria
ter apresentado GFIPs na forma, prazo e condic¢Oes tais quais previstos na legislacdo
tributaria, conforme bem preceitua o artigo 32, inciso 1V da Lei n. 8.212/91, sendo que,
ao deixar de fazé-lo, acabou descumprindo a obrigacdo acesséria a que estava
submetido. E, ai, o préprio artigo 32-A da referida Lei dispde que nas hipbteses em que
o contribuinte apresenta a GFIPs fora do prazo legal sujeitar-se-4 as multas ali previstas.

A regra decadencial aplicdvel em casos tais € aquela prevista no artigo 173, inciso | do
Cadigo Tributario Nacional, que dispde que “o direito de a Fazenda Publica constituir
o crédito tributario extingue-se ap6s 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado”. E nesse
sentido que tem se ha muito vem se manifestando este Tribunal, conforme se pode
observar das ementas transcritas abaixo:

“OBRIGACOES ACESSORIAS. DESCUMPRIMENTO. PENALIDADE.
DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial para lancamento de obrigagdo tributéria
decorrente do descumprimento de obrigacéo acessoria tem inicio no primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

[..]

(Processo n. 10.680.725178/2010-99. Acérddo n. 2201-003.798. Conselheiro(a)
Relator(a) Dione Jesabel Wasilewski. Publicado em 30.08.2007).

*k%

1 Cf. Decreto n. 70.235/72.Art. 42. Sdo definitivas as decisdes: | - de primeira instancia esgotado o prazo para
recurso voluntario sem que este tenha sido interposto; Il - de segunda instancia de que ndo caiba recurso ou, se
cabivel, quando decorrido o prazo sem sua interposicdo; Il - de instancia especial. Paragrafo Unico. Serdo também
definitivas as decisdes de primeira instancia na parte que néo for objeto de recurso voluntario ou ndo estiver sujeita a
recurso de oficio.
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OBRIGACOES ACESSORIAS. DECADENCIA. INOCORRENCIA.
APLICAGAO DO ART. 173, INC. I, DO CTN.

[.]

2. O prazo decadencial para constituicdo de obrigaces tributarias acessdrias é de
cinco anos e deve ser contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN, vez que,
nesta hipotese, ndo ha pagamento a ser homologado pela Fazenda Publica.

[.]

(Processo n. 10805.003553/2007-97. Ac6rddao n. 2402-006.520. Conselheiro
Relator Jodo Victor Ribeiro Aldinucci. Publicado em 22.10.2018).”

Corroborando essa linha de raciocinio, colaciono entendimento sumulado no ambito
deste Tribunal:

“Sumula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.”

Na hipotese dos autos, verifique-se que a autuacdo tem por objeto as competéncias do
ano-calendario 2011, de modo a contagem do prazo decadencial comegou a fluir em 1°
de janeiro de 2012 e findar-se-ia apenas em 31.12.2016. Com efeito, considerando que a
empresa recorrente foi devidamente notificada da autuacdo em 11.10.2016 (e-fls.), ndo
ha que se falar na ocorréncia da decadéncia.

O langamento aqui discutido foi realizado dentro do prazo de cinco anos a que alude o
artigo 173, inciso | do Cddigo Tributario Nacional, de modo que a preliminar de
decadéncia ndo deve ser acolhida.

2. Da inaplicabilidade do instituto da dendncia espontanea e da aplicacdo da
Sumula CARF n. 49

Pois bem. Penso que a questdo da aplicagdo do instituto da denlncia espontanea
previsto tanto no artigo 138 do Codigo Tributario Nacional quanto no artigo 472 da
Instrucdo Normativa n. 971/2009, em sua redacdo original, ndo comporta maiores
digressdes ou complexidades. A propdsito, confira-se o que dispem os referidos
artigos:

“Lein. 5.172/66

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denincia esponténea da infragéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&@o se considera espontanea a denincia apresentada apos o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacéo,
relacionados com a infrag&o.

Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009

Art. 472. Caso haja denlncia espontanea da infracdo, ndo cabe a lavratura de
Auto de Infracdo para aplicagdo de penalidade pelo descumprimento de
obrigacdo acessoria.

Paragrafo Unico. Considera-se dendncia espontanea o procedimento adotado
pelo infrator que regularize a situacdo que tenha configurado a infracdo, antes do
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inicio de qualquer acdo fiscal relacionada com a infragdo, dispensada a
comunicagdo da correcdo da falta a RFB.”

De fato, boa parte da doutrina tem afirmado que o instituto em apreco seria de todo
aplicavel as sancbes por descumprimento de obrigacfes acessérias ou deveres
instrumentais. O entendimento é o de que a expressdo “se for o caso” constante do
artigo 138 do Cédigo Tributario Nacional deixa fora de qualquer ddvida razoavel que a
norma abrange também o inadimplemento de obrigacdes acessérias, porque, em se
tratando de obrigacéo principal descumprida, o tributo é sempre devido, sendo que, para
abranger apenas o inadimplemento de obrigagBes principais, a expressdo seria
inteiramente desnecessaria’. E nesse sentido que Hugo de Brito Machado tem se
manifestado®:

“Como a lei diz que a denuncia hd de ser acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido, resta induvidoso que a exclusdo da
responsabilidade tanto se refere a infragdes das quais decorra o ndo pagamento
do tributo como a infragbes meramente formais, vale dizer, infracbes das quais
ndo decorra o ndo pagamento do tributo. Inadimplemento de obrigaces
tributarias meramente acessorias.

Como ndo se deve presumir a existéncia, na lei, de palavras ou expressoes
indteis, temos de concluir que a expressao se for o caso, no art. 138 do Caodigo
Tributario Nacional, significa que a norma nele contida se aplica tanto para o
caso em que a denlncia espontdnea da infracdo se faca acompanhar do
pagamento do tributo devido, como também no caso em que a denincia
espontanea da infragdo ndo se fagca acompanhar do pagamento do tributo, por
ndo ser o caso. E com toda certeza somente ndo serd o caso em se tratando de
infracbes meramente formais, vale dizer, mero descumprimento de obrigagdes
tributarias acessorias.”

Aliés, ha muito que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica vem rechagando
esse posicionamento sob o entendimento de que o artigo 138 do CTN abrange apenas as
obrigagdes principais, uma vez que as obrigages acessorias sdo autbnomas e, portanto,
consubstanciam deveres impostos por lei os quais se coadunam com o interesse da
arrecadacdo e fiscalizacdo dos tributos, bastando que a obrigacdo acesséria ndo seja
cumprida no prazo previsto em lei para que reste configurada a infracdo tributéria, a
qual, alias, ndo poderia ser objeto da denincia espontanea. A titulo de informagéo,
registre-se que quando do julgamento do AgRg no REsp n. 1.466.966/RJ, Rel. Min.
Humberto Martins, a Corte Superior entendeu que a deniincia espontanea néo é capaz de
afastar a multa decorrente do atraso na entrega da DCTF, ainda que o sujeito passivo
seja beneficiario de imunidade e isencao.

A jurisprudéncia deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF
também tem se manifestado no sentido da inaplicabilidade do instituto da dendncia
espontanea no dmbito das sanc¢fes por descumprimento de obrigacBes acessorias tal
como ocorre nos casos de atraso na entrega das declaragdes, incluindo-se, ai, as GFIPs.
Esse o teor da Simula Vinculante CARF n. 49, conforme transcrevo abaixo:

“Simula CARF n° 49

2 Nesse mesmo sentido, confira-se o posicionamento de Ives Gandra da Silva Martins [MARTINS, lves Gandra da
Silva. Arts. 128 a 138. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Comentarios ao Codigo Tributario Nacional.
7. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2013, p. 302-303], Leandro Paulsen [PAULSEN, Leandro. Direito Tributario:
Constituicdo e Codigo Tributario a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 16. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2014, N&o paginado] e Luciano Amaro [AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. So Paulo: Saraiva,
2014, N&o paginado].

¥ MACHADO, Hugo de Brito. Comentarios ao Codigo Tributério Nacional, volume II. 2. ed. Sdo Paulo: Atlas,
2008, p. 662-663.
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A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanga a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”

Portanto, no ambito deste Tribunal predomina o entendimento de que a denuncia
espontanea prevista nos artigos 138 do Cddigo Tributario Nacional e 472 da Instrucéo
Normativa RFB n. 971/2009 ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso da entrega
da declaracdo, incluindo-se, ai, as GFIP’s.

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conhe¢o do presente recurso
voluntéario e nego-lhe provimento.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra correspondéncia
com a verificada na deciséo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistemética prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il do RICARF,
reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator



